
RESOLUÇÃO Nº 758/2025 – SEDEF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA, nomeado pelo

Decreto nº 021/2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46 da Lei Estadual nº

21.352 de 1º de janeiro de 2023, e

Considerando a Lei Estadual nº 22.159 de 30 de outubro de 2024 e regulamento do Decreto n° 9773

de 29 de abril de 2025, que tem como finalidade a entrega de bens de consumo e/ou equipamentos

diversos para instituições sem fins lucrativos, tendo por objetivo atender as políticas públicas voltadas

à garantia de direitos e o desenvolvimento social;

Considerando a Resolução n° 630/2025 – SEDEF, que estabelece os critérios para participação dos

municípios no Programa Fortalece Paraná, RESOLVE:

Art. 1º HABILITAR os municípios abaixo relacionados, conforme art. 3º da Resolução nº 630/2025 –

SEDEF, para a adesão ao Programa Fortalece Paraná:

N° Município Protocolo Adesão

1 Abatiá 25.059.309-0 Sim

2 Altamira do Paraná 25.048.969-2 Sim

3 Alto Paraíso 25.057.511-4 Sim

4 Alto Piquiri 25.022.214-9 Sim

5 Amaporã 25.021.791-9 Sim

6 Ângulo 25.043.405-7 Sim

7 Antônio Olinto 25.021.193-7 Sim

8 Ariranha do Ivaí 25.045.877-0 Sim

9 Atalaia 25.030.109-0 Sim

10 Barra do Jacaré 25.043.259-3 Sim

11 Barracão 25.049.713-0 Sim

12 Boa Esperança do Iguaçu 25.069.781-3 Sim

13 Boa Vista da Aparecida 25.039.254-0 Sim

14 Braganey 25.056.218-7 Sim

15 Brasilândia do Sul 25.021.839-7 Sim
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16 Cafezal do Sul 25.045.986-6 Sim

17 Cambira 25.016.659-1 Sim

18 Campina do Simão 25.057.945-4 Sim

19 Campo Bonito 25.060.454-8 Sim

20 Campo do Tenente 25.053.506-6 Sim

21 Conselheiro Mairinck 25.029.883-8 Sim

22 Coronel Domingos Soares 25.048.424-0 Sim

23 Corumbataí do Sul 25.042.148-6 Sim

24 Cruzeiro do Sul 25.035.203-4 Sim

25 Diamante do Sul 25.062.889-7 Sim

26 Douradina 25.047.497-0 Sim

27 Doutor Camargo 25.050.011-4 Sim

28 Doutor Ulysses 25.012.707-3 Sim

29 Esperança Nova 25.057.024-4 Sim

30 Espigão Alto do Iguaçu 25.062.409-3 Sim

31 Fênix 25.041.861-2 Sim

32 Figueira 25.027.697-4 Sim

33 Flor da Serra do Sul 25.062.247-3 Sim

34 Flórida 25.064.907-0 Sim

35 Francisco Alves 25.024.900-4 Sim

36 Godoy Moreira 25.046.130-5 Sim

37 Goioxim 25.042.263-6 Sim

38 Guamiranga 25.061.901-4 Sim

39 Guapirama 25.030.052-2 Sim

40 Guaraqueçaba 25.040.542-1 Sim

41 Honório Serpa 25.049992-2 Sim

42 Icaraíma 25.057.596-3 Sim

43 Indianópolis 25.021.925-3 Sim

44 Itambaracá 25.056.790-1 Sim

45 Itambé 25.054.721-8 Sim
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46 Itaúna do Sul 25.058.703-1 Sim

47 Ivaté 25.057.791-5 Sim

48 Ivatuba 25.062.946-0 Sim

49 Janiópolis 25.028.203-6 Sim

50 Japurá 25.036.024-0 Sim

51 Jardim Olinda 25.023.652-2 Sim

52 Jundiaí do Sul 25.029.999-0 Sim

53 Jussara 25.062.666-5 Sim

54 Laranjal 25.002.123-2 Sim

55 Leópolis 25.010.678-5 Sim

56 Lidianópolis 25.060.429-7 Sim

57 Lindoeste 25.046.490-8 Sim

58 Lobato 25.068.286-7 Sim

59 Lunardelli 25.059.598-0 Sim

60 Manfrinópolis
25.029.885-4

Sim

61 Maria Helena 25.028.044-0 Sim

62 Mariluz 25.055.409-5 Sim

63 Marquinho 25.055.904-6 Sim

64 Marumbi
25.040.839-0

Sim

65 Nossa Senhora das Graças 25.063.192-8 Sim

66 Nova Aliança do Ivaí 25.035.352-9 Sim

67 Nova Cantu 25.051.347-0 Sim

68 Nova Esperança do Sudoeste 25.061.855-7 Sim

69 Nova Olímpia 25.048.411-9 Sim

70 Nova Tebas 25.049.056-9 Sim

71 Novo Itacolomi 25.044.810-4 Sim

72 Paranacity 25.028.073-4 Sim

73 Paula Freitas 25.057.298-0 Sim

74 Perobal 25.022.106-1 Sim
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75 Pinhal de São Bento 25.048.905-6 Sim

76 Pitangueiras 25.019.148-0 Sim

77 Planaltina do Paraná 25.049.898-5 Sim

78 Porto Rico 25.020.470-1 Sim

79 Porto Vitória 25.052.281-9 Sim

80 Quatro Pontes 25.016.179-4 Sim

81 Rancho Alegre 25.040.823-4 Sim

82 Renascença 25.045.050-8 Sim

83 Reserva do Iguaçu 25.003.698-1 Sim

84 Rio Bom 25.038.966-3 Sim

85 Rio Branco do Ivaí 25.059.775-4 Sim

86 Rondon 25.036.782-1 Sim

87 Sabáudia 25.058.803-8 Sim

88 Santa Amélia 25.037.163-2 Si

89 Santa Cruz de Monte Castelo 25.048.676-6 Sim

90 Santa Lúcia 25.044.004-9 Sim

91 Santa Maria do Oeste 25.053.591-0 Sim

92 Santa Mônica 25.012.539-9 Sim

93 Santo Antônio do Caiuá 25.021.864-8 Sim

94 Santo Inácio 25.022.223-8 Sim

95 São Carlos do Ivaí 25.023.812-6 Sim

96 São João do Caiuá 25.059.070-9 Sim

97 São Jorge d'Oeste 25.024.818-0 Sim

98 São Jorge do Ivaí 25.039.511-6 Sim

99 São Jorge do Patrocínio 25.057.252-2 Sim

100 São José da Boa Vista 25.027.849-7 Sim

101 São José das Palmeiras 25.052.479-0 Sim

102 São Manoel do Paraná 25.016.610-9 Sim

103 São Pedro do Iguaçu 25.056.513-5 Sim

104 São Tomé 25.063.494-3 Sim
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105 Sapopema 25.054.668-8 Sim

106 Tamboara 25.008.984-8 Sim

107 Tapira 25.022.290-4 Sim

108 Teixeira Soares 25.049.078-0 Sim

109 Tunas do Paraná 25.061.074-2 Sim

110 Tuneiras do Oeste 25.064.929-0 Sim

111 Tupãssi 25.075.688-7 Sim

112 Uniflor 25.066.663-2 Sim

113 Ventania 25.026.435-6 Sim

114 Vera Cruz do Oeste 25.056.392-2 Sim

115 Verê 25.062.303-8 Sim

116 Virmond 25.049.919-1 Sim

117 Vitorino 25.019.508.7 Sim

118 Xambrê 25.055.444-3 Sim

Art. 2 ° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 04 de dezembro de 2025.

Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família
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